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PORTARIA Nº 009/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
JARDIM DO SERIDÓ/RN

Dispõe sobre a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designa os Membros da Comissão de Instauração de PAD e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ – RN, biênio 2023/2024, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 113 e subsequentes da Lei Municipal nº 593/94 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Jardim do Seridó/RN),

RESOLVE:

Art. 1º: Designar os membros abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo nº 001/2024, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

1. Genoclezia Mafra Mazia da Rocha (Mat. 031)– Ocupante de Cargo Efetivo.
2. Bartolomeu dos Anjos Sales (Mat. 033) – Ocupante de Cargo Efetivo.
3. Ruan Pablo de Medeiros Dantas (Mat. 256) – Ocupante de Cargo Comissionado.

Art. 2º: Determinar que a presente Comissão, sob a presidência da primeira integrante, procederá a seus trabalhos seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente, notadamente o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Jardim do Seridó/RN, Seção V, arts. 113 e subsequentes.

Art. 3º: Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se
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CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS
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